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I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE SAÚDE, PARA
REALIZAÇÃO/CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES      
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIXUNA DO PARÁ.

2.2 JUSTIFICATIVA

A Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das
práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualiLcação do acesso aos serviços de
Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na
Estratégia Saúde da Família, e, da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através da implantação
dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios Regionais de Prótese
Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Os
LRPD visam suprir uma grande necessidade da população brasileira, que é a reabilitação oral
protética. Até 2003, nenhuma política de saúde pública havia proporcionado esse tipo de
atendimento, porém, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma
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das principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal. Diante a expansão do
programa Federal, o município de Ipixuna do Pará habilitou-se e foi contemplado com o serviço,
necessitando da contratação para atender a demanda da população local, de acordo com a
Programação Pactuada e Integrada. Além do interesse do município em dispor de assistência
mais ampla em ações da Saúde Bucal para atendimento aos usuários do SUS, garantindo aos
pacientes edêntulos tratamento adequado. A contratação deve seguir a Nota Técnica do
Ministério da Saúde no item 3.1 contratação de Laboratório Regional de Prótese Dentária privado.

 3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1 - A contratada deverá ter local físico instalado no município de Ipixuna do Pará até a entrega da
primeira produção;

3.2 -A contratada deverá possuir o cadastro do serviço de Laboratório Regional de Prótese
Dentária descrita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, que deverá
apresentar no ato do credenciamento;

3.3 - A empresa deverá ter proLssional com titulação de protético devidamente validado e
registrado nos órgãos competentes;

3.4 - Os serviços protéticos serão realizados nas dependências do Laboratório vencedor;

3.5 - Os serviços deverão ser solicitados por proLssionais previamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saúde, seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em protocolo;

3.6 - O Prestador deverá manter escala Lxa de atendimento, não podendo alterá-la em período
inferior a 30 dias, tendo como referência o horário de funcionamento das Unidades Básicas de
Saúde;

3.7 - Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia útil
do mês, com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização das consultas e
procedimentos;

3.8 - Os relatórios obrigatórios deverão seguir o modelo deLnido pela Secretaria Municipal de
Saúde;

3.9 - O proLssional deverá manter atualizados os prontuários ou Lchas de acompanhamento dos
pacientes em local seguro, e somente acessível aos proLssionais diretamente envolvidos em seu
tratamento/reabilitação;

3.10 - O prestador receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados por meio de
envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal;

3.11 - O Prestador será avaliado pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá disponibilizar sempre
que solicitado, os prontuários/fichas de acompanhamento dos pacientes;

 3.12 -Os valores praticados não poderão ultrapassar o teto de 1.5 da Tabela SIGTAP.

4.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato, e:

4.1 - Exercer a fiscalização dos serviços, através de servidores especialmente designados;

4.2 - Emitir autorização escrita para realização dos serviços, controlando rigorosamente a
qualidade dos mesmos.

 5.  DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota Lscal devidamente
atestada pelo setor competente.

 6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A avaliação técnica Lcará a cargo dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, através da
Subcoordenação de Saúde Bucal.

7. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 – As quantidades estabelecidas para prestação de serviços estão baseadas na demanda atual,
mediante compatibilização de nossas necessidades e recursos Lnanceiros oriundos do Ministério
da Saúde;

7.2 – A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de
melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados;

7.3 – A Contratada só poderá realizar o atendimento dos pacientes com guias autorizadas pela
Secretaria Municipal de Saúde;

7.4 – A empresa vencedora compromete-se a atender os pacientes com dignidade e respeito, de
modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços,
justiLcando ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas quando da decisão de
não realização de qualquer ato proLssional necessário à execução dos procedimentos, garantindo
a confiabilidade dos dados e informações dos pacientes;

7.5 – Na efetivação do contrato a CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de inscrição no
CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, conforme as normas vigentes do SUS;

7.6 – Toda e qualquer prótese dentária mal adaptada ou sem condições de uso, deverá ser refeita
sem custos adicionais;

7.7 - Toda e qualquer ação envolvendo pacientes deverá contar com a presença de um cirurgião
dentista;

7.8 – As entregas de próteses dentárias deverão ser efetuadas por cirurgião dentista, em local
estabelecido pela CONTRATANTE, de acordo com o fluxo determinado.

8. – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a
CONTRATANTE poderá:

Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.

Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
para os casos de atraso, sem a devida justiLcativa e, após aceitação pela CONTRATANTE,
inexecução ou desistência do contrato.

O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo
MUNICÌPIO de IPIXUNA DO PARÁ, garantindo o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis
de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais.

 

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado
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2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deLnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso I    : composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oLciais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços
em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;.
Artigo 5º, Inciso II : contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contratações públicas

Em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oLciais de preços do governo e contratações públicas
similares realizadas anteriormente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
forneceram valores de referência conLáveis para serviços de manutenção e substituição de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dada a
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adequação dos dados encontrados nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos são considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

2.3. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conLabilidade na deLnição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deLnidas no item 2.1
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, re[etindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes conLáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme deLnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - Confecção de prótese dentária parcial maxilar

ESPECIFICAÇÃO:

07.01.07.010-2 Prótese parcial maxilar removível

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

70,00 Unidade 3 48,79 8,48% 526,88 624,46

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 520,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8518473 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 596,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8518497 ODONTO CDF LTDA Exequível
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PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 611,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8518735 ODONTO CDF LTDA Exequível

Item 2 - Confecção de prótese dentária total mandibular

ESPECIFICAÇÃO:

07.01.07.012-9 Prótese total mandibular

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

70,00 Unidade 3 43,09 7,44% 535,91 622,09

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.1
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 530,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8651903 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.2
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 611,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8651921 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.3
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 596,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8651981 ODONTO CDF LTDA Exequível

Item 3 - Confecção de prótese dentária parcial mandibular

ESPECIFICAÇÃO:

07.01.07.009-9 Prótese parcial mandibular removível

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

70,00 Unidade 3 61,94 10,91% 506,06 629,94

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

3.1
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 596,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8652059 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

3.2
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 611,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8652063 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

3.3 Moraújo - Moraújo / CE TCE-CE 01/07/2024 497,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8652472 ANTONIO MARCOS BATISTA MORAIS-ME Exequível
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Item 4 - Confecção de prótese dentária total maxilar

ESPECIFICAÇÃO:

07.01.07.013-7 Prótese total maxilar

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

70,00 Unidade 3 48,79 8,48% 526,88 624,46

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.1
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 520,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8652502 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.2
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 596,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8657704 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.3
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 611,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8657752 ODONTO CDF LTDA Exequível

Item 5 - Confecção de prótese dentária coronárias

ESPECIFICAÇÃO:

07.01.07.014-5 PRÓTESES CORONÁRIAS/INTRARRADICULARES FIXAS/ADESIVAS(POR ELEMENTO)

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

70,00 Unidade 3 38,21 6,55% 545,46 621,88

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

5.1 Prefeitura Municipal de Betim - Betim / MG Portal de compras públicas 24/10/2024 600,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8657789 INSTITUTO HERMES PARDINI S/A Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

5.2
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Santa Bárbara do Pará
/ PA

Compras Municipais-PA 15/10/2024 611,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8657817 ODONTO CDF LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

5.3
CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS - Rio de Janeiro
/ RJ

Painel de Preços 12/04/2024 540,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8657777 ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Exequível

Esta tabela re[ete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.
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IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conLável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eLciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo
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ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 - Confecção de prótese dentária parcial maxilar 70,0 Média 575,67 40.296,90

2 - Confecção de prótese dentária total mandibular 70,0 Média 579,00 40.530,00

3 - Confecção de prótese dentária parcial
mandibular

70,0 Média 568,00 39.760,00

4 - Confecção de prótese dentária total maxilar 70,0 Média 575,67 40.296,90

5 - Confecção de prótese dentária coronárias 70,0 Média 583,67 40.856,90

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 201.740,70 (duzentos e um mil, setecentos e      
quarenta reais e setenta centavos).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, re[ete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiLca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eLciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: DIEGO LOPES DA SILVA, matrícula nº None.

Ipixuna do Pará, 08 de maio de 2025

DIEGO LOPES DA SILVA
Responsável Pela Pesquisa De Preço


